EXMO. SR.

PAULO CEZAR GEHRKE
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

INDICAÇÃO Nº 007/2018 
       DOIS IRMÃOS, 07 DE MARÇO DE 2018.

SENHOR PRESIDENTE

              O Vereador que esta subscreve vem requerer que, após tramitação regimental, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal, a seguinte Indicação:

- Que seja possibilitado ao contribuinte o parcelamento em três vezes do valor do IPTU sem que haja a perda do desconto, a partir de 2019.  
JUSTIFICATIVA

           

A indicação se justifica, pois recentemente o Município de Dois Irmãos atualizou a planta genérica dos valores dos imóveis, o que acarretou aumento do valor venal de vários deles, o que, por conseqüência, gerou aumento do tributo. A concessão de parcelamento do valor sem que haja a perda do desconto proporcionaria melhores condições aos contribuintes para que não incorram em mora.  


Atenciosamente,
LÉO BÜTTENBENDER
VEREADOR DO PSB
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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